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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 005/2026 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através do Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 27 da Lei Municipal de 
nº 019/2016 de 31 de março de 2016; Emenda Constituicional nº 120 de 05 de maio de 2022 e o Decreto Municipal nº 014/2025, de 16 de 
janeiro de 2025, RESOLVE ATUALIZAR a tabela de vencimentos do Quadro de Provimento Efetivo dos Profissionais da Área da Saúde Pública Municipal 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, Anexo V da Lei Municipal nº 019/2016 de 31 de março de 2016, equiparando-os ao valor ora estipulado. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 13 de janeiro de 
2026. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO V 
 
 

 

NÍVEL R-1 R-2 R-3 R-4 R-5 R-6 R-7 R-8 R-9 R-10 R-11 R-12 

Anos p/ 
Enq. 

0 a 3 4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18  19 a 21  22 a 24  25 a 27  28 a 30  31 a 33 34 a 35 

G 3.242,00 3.339,26 3.436,52 3.533,78 3.631,04 3.728,30 3.825,56 3.922,82 4.020,08 4.117,34 4.214,60 4.311,86 

H 3.242,00 3.339,26 3.436,52 3.533,78 3.631,04 3.728,30 3.825,56 3.922,82 4.020,08 4.117,34 4.214,60 4.311,86 

 
 
LEGENDA: 

 
G: Agente Comunitário de Saúde; 
H: Agente de Combate à Endemias. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 006/2026 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Artigo 91, § 2.º da Lei 
Municipal nº 30/2004 de 15 de julho de 2004 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 
 

ALTERAR O PADRÃO EM LICENÇA EM RAZÃO DE 
PESSOA DOENTE DA FAMÍLIA, da Servidora Maria do Carmo Lemes de Pontes Cabral, 
pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Decisão Judicial 
expedida nos autos de nº 0000769-29.2024.8.16-0104, a contar de 13 de janeiro de 2026, 
para o padrão do período vespertino, ficando, portanto, a mesma em atividade no padrão 
atribuído ao período matutino. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 13 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GRÁFICA EDITORA CANTU LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.175.166/0001-74, com sede na Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 876, Bairro 
Centro, CEP 85.301-220, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, representada por sua sócia Administradora a Sra. JOICELI DOS SANTOS FABRICIO, 
portadora da Carteira de Identidade RG. 5.426.454-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 761.413.069-
34, aditam o contrato celebrado em 09 de janeiro de 2025, e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
02/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
70/2024, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de serviços de diagramação e publicação de atos oficiais (mídia 
impressa) com circulação diária no município de Nova Laranjeiras e região. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 09 de janeiro de 2026 até 08 de janeiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
GRÁFICA EDITORA CANTU LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO Serviços de 
diagramação e publicação (mídia impressa - jornal), de Atos Oficiais 
do Município com circulação diária no Município de Nova Laranjeiras 
e região, de modo a servir a administração direta e indireta deste 
município para publicidade de avisos de editais de licitação, súmulas 
e outras publicações. Valor Mensal  

UN 12,00 4.566,66 54.799,92 

TOTAL 54.799,92 
 
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 54.799,92 (cinquenta e quatro mil setecentos e noventa e 
nove reais e noventa e dois centavos), passando o valor do contrato de R$ 54.799,92 (cinquenta e quatro mil 
setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), para R$ 109.599,84 (cento e nove mil 
quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  
 

Nova Laranjeiras - PR, 07 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
           FABIO ROBERTO DOS SANTOS                   JOICELI DOS SANTOS FABRICIO 

CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GRÁFICA EDITORA CANTU LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.175.166/0001-74, com sede na Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 876, Bairro 
Centro, CEP 85.301-220, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, doravante designada 
CONTRATADA, representada por sua sócia Administradora a Sra. JOICELI DOS SANTOS FABRICIO, 
portadora da Carteira de Identidade RG. 5.426.454-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 761.413.069-
34, aditam o contrato celebrado em 09 de janeiro de 2025, e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
02/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
70/2024, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de serviços de diagramação e publicação de atos oficiais (mídia 
impressa) com circulação diária no município de Nova Laranjeiras e região. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o percentual de 4,18%, 
conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

GRÁFICA EDITORA CANTU LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Valor 

Atual/mês 
Índice de      

reajuste (%) 
Reajuste 

em R$ 
Novo 

Valor/mês 
Qtde  Valor total 

1 1 SERVIÇO DE 
DIAGRAMAÇÃO E 
PUBLICAÇÃO 

4.566,66 4,18% 190,88 4.757,54 12,00 2.290,56 

TOTAL 2.290,56 

Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 2.290,56 (dois mil duzentos e noventa e reais e cinquenta 
e seis centavos), passando o valor do contrato de R$ 109.599,84 (cento e nove mil quinhentos e noventa e 
nove reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 111.890,40 (cento e onze mil oitocentos e noventa reais e 
quarenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O termo de apostilamento tem como base e fundamento o Art. 124, II, “d” e Art. 136 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS 
O presente termo produzirá efeitos a partir de 09 de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
  
 

Nova Laranjeiras - PR, 07 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
           FABIO ROBERTO DOS SANTOS                   JOICELI DOS SANTOS FABRICIO 

CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024-PMNL  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui por diante 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AVIVE GESTÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 33.458.003/0001-22, com sede na Avenida 
Bento Munhoz da Rocha Netto, nº 632, Andar 19, Torre Norte, Sala 1905 a 1908, Bairro Zona Industrial, 
CEP 87.030-010, na cidade de Maringá, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. THIAGO DE 
CASTRO SILVEIRA, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.921.030-0 
SSP/PR, inscrito no CPF nº 022.279.289-21, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 17 de janeiro de 2024,  e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 04/2024-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de 
Inexigibilidade nº 04/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de plantões na área de enfermagem, da 
seguinte forma: Plantão de 12hs (doze horas), sendo realizado de segunda à sexta-feira e plantão 
24hs (vinte quatro horas), aos sábados, domingos e feriados, com escala mensal previamente 
elaborada pela secretaria municipal de saúde, na unidade de saúde “SAÚDE NA HORA”, 
credenciado do SUS, no município de Nova Laranjeiras, para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
19 de janeiro de 2026 até 18 de janeiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Considerando que o Item 2 - Plantão Enfermagem 24 horas, não foi demandado no período, aditiva-se 
apenas o Item 1, conforme segue na tabela abaixo: 
 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 PLANTÃO ENFERMEIRO 12 HORAS - 1 Contratação de 
empresa com disponibilização de profissional Enfermeiro para 
prestar serviços de plantão de 12 horas na Unidade de Saúde na 
Hora do município de Nova Laranjeiras. Onde o mesmo deverá 
realizar atendimentos de enfermagem, na emergência e urgência, o 
qual inclui transferência e acompanhamento de paciente para áreas 
especializadas e hospitalar de media e alta complexidade. As 
demandas provenientes do ESF, ou seja, toda a atribuição que 
compete ao profissional enfermeiro no desenvolvimento das ações 
da Atenção Primaria. Deverá também realizar visitas domiciliares e 
reuniões educativas visando à prevenção quando necessário. E as 
ações administrativas como alimentação de sistemas e montagem 
de escalas. Sendo a atividades e ações desenvolvidas em períodos 
de 12 horas conforme requisitado. 
Deverá preencher folha ponto diária com horário de chegada e saída 
endossado com assinatura da Coordenação da Atenção Básica. 

UN 260,00 485,50 126.230,00 

TOTAL 126.230,00 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 126.230,00 
(cento e vinte e seis mil duzentos e trinta reais), passando o valor total do contrato R$ 372.040,00 
(trezentos e setenta e dois mil e quarenta reais) para R$ 498.270,00 (quatrocentos e noventa e oito mil 
duzentos e setenta reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 07 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS    THIAGO DE CASTRO SILVEIRA  
CONTRATANTE       CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________           _______________________________  
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 371, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município de Nova Laranjeiras, para o exercício de 
2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o exercício 
financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.987.000,00 (um milhão, 
novecentos e oitenta e sete mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, superávit financeiro e excesso de arrecadação das fontes de 
recursos conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
101 – Fundeb 60%; 
102 – Fundeb 40%; 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%); 
395 – Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 

salariais para profissionais de enfermagem; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
1040 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAR; 
1080 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União – ETI. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido pelo 
Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de dezembro de 2025. 
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RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 10841 - Decreto n° 371/2025 de 19/12/2025 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 9449  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0002.2004 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

20 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
02 GABINETE DO PREFEITO 

02.003 GABINETE DO PREFEITO 
04.92.0002.2009 ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

220 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

15.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
02 GABINETE DO PREFEITO 

02.003 GABINETE DO PREFEITO 
04.92.0002.2009 ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

230 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
02 GABINETE DO PREFEITO 

02.004 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2010 ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
270 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
02 GABINETE DO PREFEITO 

02.004 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2010 ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
280 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
03 SECRETARIA DE GOVERNO 

03.001 SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0003.2014 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
420 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

60.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
03 SECRETARIA DE GOVERNO 

03.001 SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0003.2014 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
430 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

Despesa 

Remanejamento Anulação de Dotações 2.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações 555.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação 1.429.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro 1.000,00 

   
Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 

RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 2 
03 SECRETARIA DE GOVERNO 

03.002 SECRETARIA DE GOVERNO 
22.661.0012.2015 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
580 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.001 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0004.2019 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
710 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

45.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.001 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0004.2019 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
720 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.002 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.129.0004.2020 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
850 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

20.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.002 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.129.0004.2020 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
860 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
05 SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

05.001 SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
04.122.0004.2022 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
940 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

30.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
05 SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

05.001 SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
04.122.0004.2022 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
950 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

06.001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
15.451.0005.2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS HABITACIONAIS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
1080 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

   

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 3 
06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

06.001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
15.451.0005.2025 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS HABITACIONAIS 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
1090 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

06.002 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
15.451.0005.2026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
1270 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

40.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

06.002 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
15.451.0005.2026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
1280 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0007.2040 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
1410 Fundeb 60% 101 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

45.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0007.2040 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
1420 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

30.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0007.2040 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
1430 Fundeb 60% 101 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0007.2040 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
1440 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0007.2040 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1490 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 104 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

   

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 4 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2044 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
1670 Fundeb 60% 101 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

240.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2044 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
1680 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2044 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
1687 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  1040 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

40.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2044 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
1690 Fundeb 60% 101 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

45.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2044 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1810 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

15.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2044 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1820 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 104 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

20.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.1047 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO INFANTIL 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1950 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 104 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.2049 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
2020 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

15.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

   

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 5 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.2049 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
2030 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 104 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.2050 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2040 Fundeb 60% 101 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

115.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.2050 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2055 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI 1080 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

50.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.2050 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
2060 Fundeb 60% 101 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

15.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.2050 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
2075 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI 1080 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.002 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2250 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 104 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

40.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.002 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
2260 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 104 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.002 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
2310 Fundeb 40% 102 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

470.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

   

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 6 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.002 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
2330 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 104 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.002 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2380 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 104 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

08.001 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13.392.0015.2056 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2500 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

08.002 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
27.812.0015.2059 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2610 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

25.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

08.002 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
27.812.0015.2059 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
2620 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

3.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.122.0008.2065 ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2705 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

15.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2900 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

280.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2911 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para  395 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

1.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

   

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 7 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2920 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 494 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

200.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
2930 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

90.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.303.0008.2070 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3320 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

25.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.243.0009.2072 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3620 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

2.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.243.0009.2072 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
3680 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

2.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2073 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3690 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

85.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2073 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
3700 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
11 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 

11.001 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 
20.606.0011.2093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
4250 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

90.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

   
 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 8 
11 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 

11.001 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 
20.606.0011.2093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
4260 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.001 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.782.0014.2102 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
4540 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

165.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.001 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.782.0014.2102 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
4550 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

30.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.002 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.451.0014.2103 MANUTENÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
4680 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.002 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.451.0014.2103 MANUTENÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
4690 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

1.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
13 SECRETARIA INDIGENA 

13.001 SECRETARIA INDIGENA 
14.423.0017.2016 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
4780 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

15.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

Remanejamento Anulação de Dotações Acréscimo 2.000,00 
Remanejamento Anulação de Dotações Anulação 2.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 555.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 555.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação Acréscimo 1.429.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 1.000,00 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 372, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município de Nova Laranjeiras, para o exercício de 
2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o exercício 
financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 471.321,60 (quatrocentos 
e setenta e um mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos), conforme relatório de alteração 
orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, superávit financeiro e excesso de arrecadação das fontes de 
recursos conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%); 
107 – Salário-Educação; 
384 – Bloco de Investimento- EMENDAS; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
900 – Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011; 
1045 – Outros Recursos não Vinculados.  
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido pelo 
Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de dezembro de 2025. 
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RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 10842 - Decreto n° 372/2025 de 19/12/2025 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 9449  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
06.002 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

15.451.0005.2026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1350 Outros Recursos não Vinculados  1045 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

30.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2044 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1780 Salário-Educação 107 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

14.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.364.0007.2046 APOIO AO ENSINO SUPERIOR 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
1920 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

11.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.002 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2300 Salário-Educação 107 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

14.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.002 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
2320 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

316.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

08.001 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13.392.0015.2055 FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E OUTROS EVENTOS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2480 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

50.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3032 Bloco de Investimento- EMENDAS  384 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 

Despesa 

Remanejamento Anulação de Dotações 9.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações 44.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação 408.321,60 
Suplementar Superávit Financeiro 10.000,00 

   

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 2 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3040 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 494 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

8.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
3060 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

30.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
3070 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 494 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

8.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3132 Bloco de Investimento- EMENDAS  384 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.001 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.244.0009.2073 ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3760 Outros Recursos não Vinculados  1045 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

30.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.002 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.241.0009.2090 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3790 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

1.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.002 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.241.0009.2090 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3810 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

1.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.002 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.241.0009.2090 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3813 Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 900 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

1.321,60 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

Remanejamento Anulação de Dotações Acréscimo 9.000,00 
Remanejamento Anulação de Dotações Anulação 9.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 44.000,00 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

   

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 3 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 44.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação Acréscimo 408.321,60 
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 10.000,00 
Suplementar Superávit Financeiro Anulação 10.000,00 

    

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 373, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município de Nova Laranjeiras, para o exercício de 
2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o exercício 
financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 231.150,00 (duzentos e 
trinta e um mil, cento e cinquenta reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, superávit financeiro e excesso de arrecadação das fontes de 
recursos conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%); 
937 – APOIO A FAMILIAS INDIGENAS DELIB. 03/2023 CEDCA. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido pelo 
Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de dezembro de 2025. 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 10843 - Decreto n° 373/2025 de 22/12/2025 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 9449  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 GABINETE DO PREFEITO 

06.182.0002.2006 COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

100 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

8.100,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
03 SECRETARIA DE GOVERNO 

03.001 SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0003.2014 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
460 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

2.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
03 SECRETARIA DE GOVERNO 

03.001 SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0003.2014 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
530 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

21.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

06.002 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
15.451.0005.2026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1310 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

75.500,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0007.2040 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
1500 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

800,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.0007.2040 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1510 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

800,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.002 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
2320 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

550,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Despesa 

Remanejamento Anulação de Dotações 1.350,00 
Suplementar Anulação de Dotações 8.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação 200.900,00 
Suplementar Superávit Financeiro 20.900,00 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 2 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.002 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0007.2053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2370 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

550,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
08 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

08.001 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13.392.0015.2055 FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E OUTROS EVENTOS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2480 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

80.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3000 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

3.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3080 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.303.0008.2070 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3360 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.303.0008.2070 ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3380 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

3.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.004 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
09.243.0010.6089 AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
4165 APOIO A FAMILIAS INDIGENAS DELIB. 03/2023 CEDCA 937 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

20.900,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro 
11 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 

11.001 SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 
20.606.0011.2093 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4310 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

8.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

   

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 3 
13 SECRETARIA INDIGENA 

13.001 SECRETARIA INDIGENA 
18.423.0013.1094 AÇÕES REALIZADAS COM ICMS ECOLÓGICO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
4870 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

6.300,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

Remanejamento Anulação de Dotações Acréscimo 1.350,00 
Remanejamento Anulação de Dotações Anulação 1.350,00 
Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 8.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 8.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação Acréscimo 200.900,00 
Suplementar Superávit Financeiro Acréscimo 20.900,00 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 374, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município de Nova Laranjeiras, para o exercício de 
2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o exercício 
financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 19.252,11 (dezenove mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais e onze centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em 
anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e excesso de arrecadação das fontes de recursos conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%); 
955 – Transferências Federais Destinadas às Situações de Emergência e de Calamidades 

Públicas. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido pelo 
Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de dezembro de 2025. 

 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 10844 - Decreto n° 374/2025 de 24/12/2025 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 9449  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0002.2003 VEICULOS E EQUIPAMENTOS DE SUPERVISÃO SUPERIOR 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

1.300,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
03 SECRETARIA DE GOVERNO 

03.001 SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0003.2014 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 
410 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

1.300,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3000 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

1.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.302.0008.2069 PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3280 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

1.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
12 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

12.001 SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
26.782.0014.1101 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4520 Transferências Federais Destinadas às Situações de Emergência e de Calamidades Públicas 955 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

11.090,95 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
13 SECRETARIA INDIGENA 

13.001 SECRETARIA INDIGENA 
18.423.0013.1094 AÇÕES REALIZADAS COM ICMS ECOLÓGICO 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4900 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.861,16 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

Despesa 

Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 2.300,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 2.300,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação Acréscimo 16.952,11 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

Suplementar Anulação de Dotações 2.300,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação 16.952,11 

  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 376, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município de Nova Laranjeiras, para o exercício de 
2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o exercício 
financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 99.600,00 (noventa e nove 
mil e seiscentos reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e excesso de arrecadação das fontes de recursos conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%). 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido pelo 
Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de dezembro de 2025. 
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Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 

RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 10847 - Decreto n° 376/2025 de 30/12/2025 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 9449  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
06.002 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

15.451.0005.2026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1330 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

47.500,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.2050 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
2050 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

11.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.2050 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
2120 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

26.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0007.2050 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2140 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 103 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

15.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3080 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

6.500,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3100 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

9.500,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.302.0008.2069 PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3280 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

16.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Despesa 

Remanejamento Anulação de Dotações 26.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações 16.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação 57.600,00 

   
 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 2 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.004 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
09.243.0010.6089 AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4180 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.100,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação 

Remanejamento Anulação de Dotações Acréscimo 26.000,00 
Remanejamento Anulação de Dotações Anulação 26.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 16.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 16.000,00 
Suplementar Excesso de Arrecadação Acréscimo 57.600,00 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

   

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 377, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município de Nova Laranjeiras, para o exercício de 
2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o exercício 
financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações das fontes de recursos conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%). 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido pelo 
Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir desta 
data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 31 de dezembro de 2025. 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 1 
Lei/Ato n° 10848 - Decreto n° 377/2025 de 31/12/2025 Ano Escopo Nº documento 
Lei: Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 9449  Lei ordinária 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Valor 

04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.001 SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.123.0004.2019 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

770 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

2.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
04 SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.001 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0004.2019 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
830 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

2.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
05 SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

05.001 SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
04.122.0004.2022 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
1000 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

06.002 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
15.451.0005.2026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1310 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

46.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  

06.002 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS  
15.451.0005.2026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1330 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

46.000,00 

Crédito adicional: Remanejamento Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
3060 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0008.2067 MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3100 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

7.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Despesa 

Remanejamento Anulação de Dotações 48.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações 22.000,00 

   

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
RELATÓRIO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Período: 01/01/2025 até 31/12/2025 

Equiplano Página: 2 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.302.0008.2069 PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.72.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
3290 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

5.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

09.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.304.0008.2071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
3480 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 303 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Anulação 
Abertura 

7.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 
10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  

10.002 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO  
08.241.0009.2090 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3810 Recursos Ordinários (Livres) 0 

Tipo de alteração: 
Tipo de operação: 

Acréscimo 
Abertura 

10.000,00 

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações 

Remanejamento Anulação de Dotações Acréscimo 48.000,00 
Remanejamento Anulação de Dotações Anulação 48.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Acréscimo 22.000,00 
Suplementar Anulação de Dotações Anulação 22.000,00 

Valor Resumo acumulado  Recurso do crédito adicional Tipo de alteração 

   

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025-PMV 

 
 
 

ATO ADMINISTRATIVO DE ANULAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025 
 
 
 

 
O Prefeito do Município de Virmond/PR, no uso de suas atribuições legais, e: 
 
 
 
I – Considerando que foi instaurada a Concorrência Eletrônica nº 03/2025, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RURAL, 
CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE 4128658/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA ITAIPU E O MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR, conforme 
Processo Administrativo nº 145/2025; 
II – Considerando que, no decorrer do procedimento, foram apresentadas razões recursais pela empresa 
Progresso Engenharia K M Ltda., apontando vícios no edital, notadamente a exigência de atestado de 
capacidade técnica referente à execução de Tratamento Superficial Triplo (TST); 
III – Considerando que, em sede de mandado de segurança, o Poder Judiciário concedeu liminar para 
suspender a homologação do certame, justamente sob o fundamento da possível desconformidade entre o 
objeto efetivamente licitado e a exigência editalícia de “TST”; 
IV – Considerando que os fatos revelam erro material no edital, consistente na previsão de técnica construtiva 
(TST) não compatível com o objeto técnico real da contratação (pavimentação com CBUQ), contrariando o 
princípio do julgamento objetivo, e potencialmente afetando a competitividade e a ampla participação de 
licitantes; 
V – Considerando que o art. 5º da Lei nº 14.133/2021 impõe a observância dos princípios da legalidade, da 
vinculação ao edital, da isonomia, da competitividade, da transparência, da proporcionalidade e do julgamento 
objetivo; 
VI – Considerando que o art. 71, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a autoridade superior a anular a 
licitação por ilegalidade insanável, e que o §1º do mesmo artigo determina que a nulidade atingirá todos os 
atos subsequentes que dela dependam; 
VII – Considerando o enunciado da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual: 
“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos (...)” 
VIII – Considerando que o vício detectado é de natureza originária, localizado na fase de elaboração do edital, 
inviabilizando a simples retificação parcial sem prejuízo às fases já consumadas, razão pela qual se impõe a 
anulação total do procedimento, desde o edital; 
IX – Considerando que a anulação atende ao interesse público primário, ao restabelecer a legalidade e permitir 
o adequado planejamento da futura contratação, sem privilegiar ou prejudicar licitantes, nem gerar assimetria 
competitiva; 
X – Considerando que o prosseguimento do mandado de segurança, com eventual instrução probatória, 
manifestação ministerial, sentença, reexame necessário, recursos às instâncias superiores e consequente 
trânsito em julgado, pode prolongar por período indeterminado a definição jurídica sobre a higidez do certame, 
comprometendo a tempestividade da contratação pública; 
XI – Considerando que o atraso no início da obra de pavimentação rural acarreta prejuízos diretos à 
coletividade local, especialmente quanto à trafegabilidade, escoamento da produção agrícola e transporte de 
alunos, configurando risco de dano ao interesse público primário; 
XII – Considerando que, diante do cenário judicial posto, a manutenção da licitação suspensa representa custo 
de oportunidade negativo à Administração, e não gera qualquer vantagem jurídica ou econômica ao Município, 
ao passo que a anulação do certame, com reabertura de edital hígido, permite a imediata superação do óbice 
judicial e a retomada célere da política pública envolvida; 
XIII – Considerando que a atuação administrativa preventiva evita que o serviço público essencial permaneça 
sujeito a judicialização de longa duração, e preserva a eficiência, a economicidade e a execução contínua de 
investimentos públicos de natureza finalística; 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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DECIDE: 
 
Art. 1º – Anular integralmente a Concorrência Eletrônica nº 03/2025, desde a publicação do edital, com 
fundamento no art. 71, III, da Lei nº 14.133/2021, e na Súmula 473 do STF. 
 
Art. 2º – Declarar insubsistentes todos os atos praticados no procedimento licitatório, inclusive a fase de 
habilitação, julgamento, eventual classificação e atos posteriores dependentes. 
 
Art. 3º – Determinar à Secretaria Municipal competente a elaboração de novo edital, com as adequações 
técnicas ao objeto, reabrindo-se novo procedimento licitatório. 
 
Art. 4º – Determinar a notificação de todas as empresas participantes, bem como a publicação no Diário Oficial 
e no Portal da Transparência, para fins de ciência e controle externo. 
 
Art. 5º – Determinar que os autos sejam encaminhados ao setor jurídico para fins de informar o juízo no 
mandado de segurança. 
 
 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 14 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 251/2025 

 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2025. 
  

 O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal  de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições l egais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo 
único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 802/2024, 

 
DECRETA 
 

 Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 
518.800,00 (Quinhentos e dezoito mil e oitocentos reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 – Atividades do Departamento de Administração 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 35.500,00 
Conta Despesa: 00240 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 – Atividades do Departamento de Administração 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 90.000,00 
Conta Despesa: 00280 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 – Atividades do Departamento de Administração 
3.3.30.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00330 
Fonte: 00000 
 
06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade 
04.123.0004-2008 – Atividades dos Departamentos de Contabilidade 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 00550 
Fonte: 00000 
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09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional 
12.361.0008-2013 – Atividades do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 62.000,00 
Conta Despesa: 00720 
Fonte: 00000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional 
12.361.0008-2015 – Atividades do Departamento de Educação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 94,800,00 
Conta Despesa: 01020 
Fonte: 00000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
003– Divisão de alimentação escolar 
27.812.0008-2018 – Atividades do Departamento de esportes 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 24.000,00 
Conta Despesa: 01280 
Fonte: 00000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
003– Divisão de alimentação escolar 
27.812.0008-2018 – Atividades do Departamento de esportes 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 01310 
Fonte: 00000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0013-2020 – Atividades do Departamento de Assistência Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 85.000,00 
Conta Despesa: 01380 
Fonte: 00000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004– Divisão de Apoio ao Clube de Mâes 
08.243.0005-6028 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 500,00 
Conta Despesa: 01670 
Fonte: 00000 
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11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001– Departamento de Agricultura 
20.608.0012-2034 – Atividades do Departamento de Agricultura 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 11.500,00 
Conta Despesa: 01810 
Fonte: 00000 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001– Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-2035 – Atividades do Departamento de Urbanismo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 01900 
Fonte: 00000 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002– Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010-2036 – Atividades do Departamento de Obras e Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 01990 
Fonte: 00000 
 
14 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
001– Departamento de Planejamento 
04.122.0004-2042 – Atividades do Departamento de Planejamento Estratégico e Gestão e RH 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 5.500,00 
Conta Despesa: 02480 
Fonte: 00000 
 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 518.800,00 
  
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento 
de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-2002 – ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 00150 
Fonte: 00000 
 
04 – PROCURADORIA E CONTROLADORIA 
002– Procuradoria e Controladoria 
04.122.0002-2004 – Atividades da Procuradoria e Controladoria 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Valor: 10.000,00 
Conta Despesa: 00230 
Fonte: 00000 
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05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 – Atividades do Departamento de Administração 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 13.000,00 
Conta Despesa: 00320 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-2005 – Atividades do Departamento de Administração 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Valor: R$ 17.000,00 
Conta Despesa: 00350 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.843.00022-0006 – Amortização da Dívida Interna Municipal 
4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00380 
Fonte: 00000 
 
06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
01– Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0004-2008 – Atividades dos Departamentos de Finanças e Tributos 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 00440 
Fonte: 00000 
 
06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
01– Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0004-2008 – Atividades dos Departamentos de Finanças e Tributos 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 00460 
Fonte: 00000 
 
06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
01– Departamento de Finanças e Tributos 
04.123.0004-2008 – Atividades dos Departamentos de Finanças e Tributos 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 00490 
Fonte: 00000 
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06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
02– Departamento de Contabilidade 
04.123.0004-2009 – Atividades dos Departamentos de Contabilidade 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00500 
Fonte: 00000 
 
06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
02– Departamento de Contabilidade 
04.123.0004-2009 – Atividades dos Departamentos de Contabilidade 
3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 00510 
Fonte: 00000 
 
06 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
02– Departamento de Contabilidade 
04.123.0004-2009 – Atividades dos Departamentos de Contabilidade 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 00550 
Fonte: 00000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional 
12.361.0008-2013– Atividades do Transporte Escolar 
3.3.30.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 00780 
Fonte: 00000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional 
12.361.0008-2016 – Atividades do Ensino Infantil 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
Valor: R$ 6.000,00 
Conta Despesa: 01220 
Fonte: 00000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002– Departamento de Cultura 
13.392.0009-2017 – Atividades do Departamento de Cultura 
3.3.30.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 31.000,00 
Conta Despesa: 01270 
Fonte: 00000 
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09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
003– Divisão de alimentação escolar 
27.812.0008-2018 – Atividades do Departamento de esportes 
3.3.30.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 19.000,00 
Conta Despesa: 01320 
Fonte: 00000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0013-2020 – Atividades do Departamento de Assistência Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 7.000,00 
Conta Despesa: 01380 
Fonte: 00000 
  
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0013-2020 – Atividades do Departamento de Assistência Social 
3.3.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 01400 
Fonte: 00000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
004– Divisão de Apoio ao Clube de Mães 
08.243.0005-5027 – Atividades do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 01550 
Fonte: 00000 
 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001– Departamento de Agricultura 
20.608.0012-2032 – Programa de Inseminação de Atendimento Veterinário 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 01790 
Fonte: 00000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001– Departamento de Agricultura 
20.608.0012-2034 – Atividades do Departamento de Agricultura 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Valor: R$ 19.800,00 
Conta Despesa: 01870 
Fonte: 00000 
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13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001– Departamento de Saúde Publica  
10.301.0007-2041 – Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
Valor: R$ 49.000,00 
Conta Despesa: 02360 
Fonte: 00000 
 
14 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
001– Departamento de Planejamento 
04.122.0004-2042 – Atividades do Departamento de Planejamento Estratégico e Gestão e RH 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 02510 
Fonte: 00000 
 
15 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
001– Departamento de Meio Ambiente  
18.542.0015-2043 – Atividades do Departamento de Meio Ambiente 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 02520 
Fonte: 00000 
 
15 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
001– Departamento de Meio Ambiente  
18.542.0015-2043 – Atividades do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 02560 
Fonte: 00000 
 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 518.800,00 
 
Artigo3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 06 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 118/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: KRB INDUSTRIA METALURGICA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
118/2025/PMEAI, FIRMADO EM 28 DE AGOSTO DE 2025, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA DE 80.000 LITROS NA COMUNIDADE ALDEIA INDÍGENA PINHAL, 
S/N, ZONA RURAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS DO CONVÊNIO CAIXA/ITAIPÚ 
4107546/2023, CUJAS ESPECIFICAÇÕES ESTÃO DESCRITAS NOS PROJETOS BÁSICOS DE 
ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, INCLUINDO TODOS OS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E INSUMOS NECESSÁRIOS 
PARA A DEVIDA EXECUÇÃO DA OBRA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2025/PMEAI, POR MAIS 
120 (CENTO E VINTE) DIAS, OU SEJA, (PRAZO DE EXECUÇÃO FINAL: 29/12/2025 – 
ACRESCENTANDO-SE 120 DIAS – VAI PARA 27/04/2026 E PRAZO DE VIGÊNCIA FINAL: 23/02/2026 
– ACRESCENTANDO-SE 120 DIAS – VAI PARA 22/06/2026), EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS 
PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DA OBRA, DEVENDO A EMPRESA CONTRATADA RETOMAR 
IMEDIATAMENTE A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO 
NA CLÁUSULA PRIMEIRA, DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 28 DE AGOSTO DE 2025, DE 
ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21, ARTIGO 111 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA 
EMPRESA, PARECER TÉCNICO E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 26/12/2025. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 105/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2025 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ETANOL 
COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 15/01/2026, PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA 
SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, AUMENTO DE 2,59%, PASSANDO O VALOR DE R$ 6,53 
(SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 6,72 (SEIS REAIS E 
SETENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO; B) ÓLEO DIESEL COMUM, AUMENTO DE 2,44%, PASSANDO 
O VALOR DE R$ 6,53 (SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 
6,71 (SEIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) POR LITRO; C) ÓLEO DIESEL S10, AUMENTO DE 
1,95%, PASSANDO O VALOR DE R$ 6,64 (SEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, 
AO VALOR DE R$ 6,79 (SEIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) POR LITRO; D) ETANOL COMUM, 
AUMENTO DE 6,26%, PASSANDO O VALOR DE R$ 4,63 (QUATRO REAIS E SESSENTA E TRÊS 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 4,92 (QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) POR 
LITRO. 
ASSINATURA: 14/01/2026. 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de transporte 
coletivo de alunos da Rede Pública de Ensino – TRANSPORTE ESCOLAR, 
através da Secretaria Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 28/01/2026. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no 
site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP e/ou no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3194-0022. 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de janeiro de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

 

 
Aditivo n° 01 – Ata de Registro de Preços nº 40/2025 – Pregão Eletrônico nº 11/2025. Contratante: MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 47.641.174/0001-05. 
Considerando o pedido da detentora, através do processo administrativo 1doc nº 368/2026, notas apresentadas 
e relatórios em anexo aos autos, parecer jurídico e Deliberação Superior, fica aumentado o valor registrado para 
os itens 134,135,136,142,144,154,170,175,177,196,197,202,216,238,241,243,263,270,271,277,281,289,292 e 
315, a partir do dia 13 de janeiro de 2016. O valor total deste aditivo é de R$ 56.821,98. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas. Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2026. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 
Processo 02 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, torna público que às 09:00 horas do dia 30/01/2026, na plataforma 
COMPRASGOV, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de: 
 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Veículo tipo Minivan 
7(6+1) lugares 

01 R$ 156.500,00 90 dias 

 
  
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser obtidos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Goioxim e na plataforma 
comprasgov. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados 
ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Goioxim, 14 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Agente de Licitações/Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2026 
Processo 03 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, torna público que às 10:00 horas do dia 30/01/2026, na plataforma 
COMPRASGOV, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações 
do edital, para aquisição de: 
 
OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 

Trator Agrícola 
4x4 

  

01 R$ 285.933,33 900 dias 

 
  
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser obtidos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Goioxim e na plataforma 
comprasgov. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados 
ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Goioxim, 14 de janeiro de 2026 
 
 
 

 
Flávio Balduino Soares 

Agente de Licitações/Pregoeiro 


